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coMrssÃo DE coNsilTuçÃo E JUsr!çA
PROJETO DE TEIORUNÁRIA N910/2023

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária ns LO/2023, de iniciativa dos vereadores

Valdomiro Rodrigues de Lima, Agnaldo Vujanski de Jesus, Deonizio Cedorak, Luiz

Ricardo Dal Santos e Rodrigo Cordeiro Teixeira, que declara a utilidade pública a

Associação Beneficente Santa Rita de Cassia de Pitanga.

As (fls. 2 a 4) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificativa.

As (fls. 5 a 9) apresentou-se a história do nome da instituição seus objetivos com

relatório de atividade.

À (1. fO)apresentou-se o comprovante de inscrição e de situação cadastral.

Às(fls, LLaLZlapresentou-seaatadeassembleiageralordináriadaeleiçãoeposseda
diretoría.

À 1n. fa1 apresentou-se a certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à

dívida ativa da união.

A (fl. 14) apresentou-se a declaração não remuneração da diretoria e seus membros.

À (n. fS) houve apresentação do registro de pessoa jurídica no cartório de registro civil,

títulos e documentos.

A (fl. 16) houve apresentação de certidão de regularidade.

As (fls. t7 a27 e versos)houve apresentação do estatuto social.

As (fls. 22a241houve apresentação de parecer jurídíco mencionou que há competência

legislativa, é de interesse local, não há inconstitucionalidade.

É o relato.

ANÁLISE E VOfO

Em cumprimento ao disposto no inciso I do artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara

Municipalde Pitanga, cabe à Comissão de Constituição eJustiça emitir parecer sobre a

regularidade do projeto quanto aos aspectos constitucionais e legais.

É o meu voto.

Sala das pomissões, 21de setembro de 2023
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Antonio Fernando Teigão
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Desta forma, entendo que a proposição não apresenta inconstitucionalidade, razão pela

qual opino favoravelmente à sua TRAMITAçÃO.


